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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 96-AC/2018
de 20 de dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo, decreta, 
nos termos do artigo 134.º, alínea f), da Constituição, o 
seguinte:

É indultada do remanescente da pena de um ano de pri-
são, aplicada a Cláudia Isabel Caselhas Santos no âmbito 
do Proc.º n.º 272/10.2PCBBR, por razões humanitárias.

Assinado em 20 de dezembro de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 20 de dezembro de 2018.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
111934673 

 Decreto do Presidente da República n.º 96-AD/2018
de 20 de dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo, decreta, 
nos termos do artigo 134.º, alínea f), da Constituição, o 
seguinte:

É indultada da pena acessória de expulsão pelo pe ríodo 
de cinco anos, aplicada a Dinamene da Luz Borges Fer-
nandes no Proc.º n.º 63/10.8PBPTM, por razões huma-
nitárias.

Assinado em 20 de dezembro de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 20 de dezembro de 2018.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
111934698 

 Decreto do Presidente da República n.º 96-AE/2018
de 20 de dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo, decreta, 
nos termos do artigo 134.º, alínea f), da Constituição, o 
seguinte:

É indultada, parcialmente, na medida de três anos 
de prisão na pena aplicada a Maria Dias Coelho no 

 Decreto do Presidente da República n.º 96-AF/2018
de 20 de dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo, decreta, 
nos termos do artigo 134.º, alínea f), da Constituição, o 
seguinte:

É indultado, parcialmente, na medida de um ano da 
pena de prisão de seis anos aplicada a Igor Pojar no 
Proc.º n.º 1766/08.5JDLSB.

Assinado em 20 de dezembro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 20 de dezembro de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111934746 

 Decreto do Presidente da República n.º 96-AG/2018
de 20 de dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo, decreta, 
nos termos do artigo 134.º, alínea f), da Constituição, o 
seguinte:

É indultado, parcialmente, na medida de um ano da 
pena de prisão de dois anos e nove meses suspensa por 
igual período, aplicada a António Baptista dos Santos no 
Proc.º n.º 129/14.8GEPNF.

Assinado em 20 de dezembro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 20 de dezembro de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111934779 

Proc.º n.º 72/09.2GDCTX (revogação da suspensão da 
pena), por razões humanitárias.

Assinado em 20 de dezembro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 20 de dezembro de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111934721 
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